
L E I Tja 37 , - cont inuação -

A CAMARA MUNICIPAL DE 3Ã0 JOÃO DA BOA VISTA, Estado de são 

P a u l o , usando de" ?ua^ a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , a 

s e g u i n t e . . . 

• - L E I : -

ARTIGO 18 : - F i c a c o n c e d i d o - a o SENHOR JOSÉ RÜY DE L I ­

MA AZEVEDO, o t í t u l o de " Cidadão-Benemér i to " , p e l o s s e r v i ç o s -

i n e s t i m á v e i s p re s t ados a São João 'da Boa V i s t a , durante cua t ro a: 

nos , como P r e f e i t o M u n i c i p a l . " * j 

ARTIGO ¿8. a en t r ega do t í t u l o d e v e r á se r f e i t a den-j 

t r o de sessenta d i a s , a conta r da data da p u b l i c a ç ã o des t a L e i . 

ARTIGO 5 C : - Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o ^ d ^ ^ A ^ ^ d e Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

. L E I . NB 38, PS 5 DE AGOSTO. DE 1.964. 

A CÂMARA -MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado -

de São P a u l o , usando dé suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - -

• • • D E C R E T A , a s e g u i n t e ' . . . 

L E. I : - _ i 

ARTIGO 18 ; - F i c a a b e r t o na Contador ia M u n i c i p a l , um -

C r é d i t o Suplementar deTJ 6.23O.OOO, 0 0 - s e i s m i l h õ e s duzentos e t -

t r i n t a m i l c r a z e i r o s r para a suplementação.das s e g u i n t e s v e r b a s -

o rçamen tá r i a s : 

i . 0 9 . U N - Despesas D i v e r s a s 
8 . 6 3 . 2 - M a t e r i a l Permanente 
8 . 6 3 . 4 - Despesas D i v e r s a s . . . 
8 .81 .3 - M a t e r i a l de Consumo. 
8 .88 .4 - Despesas D i v e r s a s . . . 
8 .81 .3 - M a t e r i a l de Consumo. 
8 . 3 3 . 4 - Despesas D i v e r s a s . . . 
8 .24 .4 - Despesas D i v e r s a s . . 
8 . 4 8 . 4 - Despesas D i v e r s a s . . . 

T o t a l . 

20 .000,00 
1.000.000,00 
2 . 000, 000,00 

50.000,00 
1. 000.000,00 
2 .000 .000 ,00 

50 .000 ,00 
6 0. 000,00 
50 .000 ,00 

í 6 . 2 3 0 . 0 0 0 , 0 0 

ARTIGO 2B ; - 0 va lo r - do p resen te c r e d i t o sera c o b e r t o 

com os recursos p r o v e n i e n t e s do excesso de a r r ecadação para o -

p r e s e n t e e x e r c í c i o . 

ARTIGO 58 : - Esta L e i en t r a rá em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o òM= AsUlrade Godoy 

- PRESIDEíiTE "DA C Ã K A B A ' -


